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ANEXO JUR. 7  PT 
 

ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

da Diretiva (UE) 2019/1151 do Parlamento Europeu e do Conselho de 20 de junho de 2019 

que altera a Diretiva (UE) 2017/1132 no respeitante à utilização de ferramentas e 

procedimentos digitais no domínio do direito das sociedades 

(Jornal Oficial da União Europeia L 186 de 11 de julho de 2019) 

Na página 94, artigo 1.o, n.o 6 

onde se lê: 

“6. Os Estados-Membros devem assegurar que todos os documentos e informações submetidos no 

âmbito da constituição de uma sociedade, do registo de uma sucursal ou da apresentação de 

documentos e informações por uma sociedade ou sucursal sejam conservados pelos registos num 

formato de leitura ótica, que permita a pesquisa, ou sob a forma de dados estruturados. [note here]”, 

leia-se: 

“6. Os Estados-Membros devem assegurar que todos os documentos e informações submetidos no 

âmbito da constituição de uma sociedade, do registo de uma sucursal ou da apresentação de 

documentos e informações por uma sociedade ou sucursal sejam conservados pelos registos num 

formato de leitura ótica, que permita a pesquisa, ou sob a forma de dados estruturados.”. 
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